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Relatório e Voto

COMTSSÃO DE POLíTICAS GERAIS
VETO TOTAL AO AUTOGRAFO DE LEt NO 37/2021 DO

PROJETO DE LEI ORDINÁRN NO 2712021

RELATORIO

Trata-se de Veto Total ao Autógrafo de Lei no 3712021 referente ao Projeto de Lei Ordinária no

272A21, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, pelo qual pretendia obter autorizaçáo
legislativa para doar bem imóvel rural ao Estado do Paraná para a realocação da Unidade de
Polícia Militar BPRV - Batalhão de Polícia Rodoviária.

A proposição não possui vício de constitucionalidade motivo pelo qual recebeu voto pela
hamitação na Comissão de Constituição e Justiça.

Na Comissáo de Finanças e Orçamento e na Comissão de Políticas Gerais recebeu voto pela
aprovação.

Nas duas votações em Sessão Plenária restou aprovado o projeto

Submetido à sanção, o chefe do Poder Executivo proferiu VETO TOTAL, conforme razões às fls
37-38.

ANALISE E VOTO

Nos termos do § 5o do artigo 223 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitangâ,
compete à Comissão de Políticas Gerais apreciar o veto jurídico.

Em análise do veto interposto, assiste razáo ao Chefe do Poder Executivo em não sancionar a
matéria, diante da inexistênc-ia das fundamentações iniciais que fundaram a apresentação do
projeto.

Sendo assim, não se faz mais necessária a autorização legislativa para execução do projeto pelo
Governo do Estado, já que que o Município que será responsável pela licitação e contratação
dos serviços de obras e engenharia.

Portanto, voto pela MANUTENÇÃO do veto

É o meu voto.
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Sala das Comissões, 22 de novembro de 2021

("!

Vereadora Lucimár Camilo da Rosa
Relatora
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